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À UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS - UNCISAL 
 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2018  
Processo Administrativo n.°23315/17 
 
 
OBJETO: Serviços de fornecimentos de gases medicinais e especiais (com cessão de 
equipamento e manutenção preventiva e corretiva) conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 

 AAE-METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 29.020.062/0001-

47, vem, por seu representante legal, solicitar, tempestivamente, a esse Pregoeiro, a 

IMPUGNAÇÃO PARA REFORMA do edital em epígrafe, com fulcro na Lei 8.666/93, na 

Constituição Federal de 1988 pelas razões que passa a expor: 

 

DOS FATOS E DO DIREITO 

 

       A Impugnante, ao proceder à análise do mencionado ato convocatório, constatou a 

existência de algumas irregularidades que necessitam obrigatoriamente serem excluídas 

e/ou alteradas, visando, acima de tudo, e em estrita observância aos princípios norteadores 

das licitações, resguardar o regular prosseguimento do procedimento licitatório e o bem 

público. 

 

Diante disso, certos da habitual atenção dessa Ilustre Pregoeira e Comissão e 

confiante no habitual bom senso desse conceituado órgão em sua decisão, a Impugnante 

requer sejam analisadas e, posteriormente, alteradas as irregularidades encontradas, a fim 

de que a licitação ora em curso possa transcorrer normalmente, sem que sua legalidade 

possa vir a ser futuramente questionada, com fulcro nos art.3° da Lei 8.666/93, na 

Constituição Federal de 1988 e lei 10.520/02. 

 

  Os seguintes itens merecem ser alterados e /ou adequados à legislação 

vigente aplicável, conforme será demonstrado: 

  

1. QUANTO A PREDILEÇÃO POR TANQUE CRIOGÊNICO E OXIGÊNIO 

LÍQUIDO: 

 

 Acreditamos que esta nobre comissão já possua conhecimento das diferentes 
formas de fornecimento de gases medicinais. A mais econômica dentre todas é a produção 
do gás no local de consumo. Nos tópicos abaixo, explicaremos o fornecimento mais 
ECONÔMICO E EFICIENTE para esta Administração. 
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GASES PRODUZIDOS NO LOCAL DE CONSUMO NÃO SOFREM COM 

DESABASTECIMENTO POR FATOS SUPERVENIENTES E IMPREVISÍVEIS COMO A 

GREVE DE TRANSPORTE! 

 
 Para que o certame atinja seu objetivo em obter proposta mais vantajosa: MENOR 
PREÇO, o edital deve ser alterado para que amplie as possibilidades de abastecimento, 
não restringindo a competitividade do certame ao preterir os demais sistemas centralizados 
para o suprimento do oxigênio. 
 
 A ANVISA ao publicar a RDC 50/2002 instituiu 3 formas de abastecimento do 
oxigênio medicinal. 
  

O sistema PSA (Pressure Swing Adsorption), tecnologia mais avançada e utilizada 
em todo o mundo, tanto na Europa como nos Estados Unido está prevista na legislação 
pátria, na alínea ‘c’ do item 7.3.3.1 da RDC 50/2002 da ANVISA. 
 

RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002. D.O. de 

20/03/2002 

7.3.3. Gases Medicinais (oxigênio, ar comprimido e óxido 

nitroso) 

7.3.3.1.Oxigênio medicinal (FO) 

 

a) Centrais de suprimento com cilindros 

b) Centrais com tanque criogênico: 

c) Usinas concentradoras: O terceiro sistema é constituído 

de máquinas acionadas por energia elétrica que obtêm o 

oxigênio medicinal a no mínimo 92%, a partir do ar 

atmosférico através de peneiras moleculares, necessitando 

de um outro tipo de sistema como reserva. Nos postos de 

utilização de oxigênio gerado por usinas concentradoras e 

localizados nas áreas críticas de consumo, deve haver 

identificações do percentual de oxigênio. O sistema deve 

interromper automaticamente o funcionamento da usina 

quando o teor do oxigênio na mistura for inferior a 92%. O 

sistema reserva deve entrar em funcionamento 

automaticamente, em qualquer instante em que a usina 

processadora interrompa sua produção 

 

 Através deste sistema, obtêm-se o Oxigênio medicinal em seu estado natural: o 
gasoso, produzido com total segurança e qualidade no local onde será utilizado. 

 
O Oxigênio para uso terapêutico é sempre utilizado no modo gasoso independente do 

abastecimento ser líquido.  
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O oxigênio é liquefeito para facilitar seu transporte, com baixa de seu volume em até 

860 vezes, mas, tão logo necessite seu uso, este é tornado gasoso, para sua utilização. 
Nesse processo onde o oxigênio líquido é tornado gasoso, há uma perda considerável em 
seu volume, de aproximadamente 15%, perda essa custeada pelo cliente. 

 
A transformação do oxigênio para seu estado líquido e utilização hospitalar era uma 

solução razoável, antes do advento da tecnologia do PSA/VPSA.  
 

O sistema PSA/VPSA ofertado pela impugnante, possibilita, ainda, a recarga de 
cilindros para Ambulâncias, Postos de Saúde, atendimento residencial, etc. 

 
  Os sistemas de produção de gases in loco (usinas concentradoras de oxigênio 
e compressores de ar comprimido) possuem inúmeras vantagens para a 
Administração Pública sendo esta a forma mais eficiente e econômica de 
abastecimento destes gases. 
 

 Ademais, a inclusão de todas as opções de fornecimento de oxigênio previstas 
na legislação, possibilitará à Administração Pública um maior número de licitantes, 
aumentando, consideravelmente, a competitividade no certame e, consequentemente, 
ofertas mais vantajosas para os cofres públicos. 

 
 Ao ampliar seu leque de possibilidades para aquisição do produto pretendido, a 

Administração, não só estará buscando melhores preços, com também poderá 
proporcionar às suas instituições de saúde um oxigênio mais seguro.   
 
 Para simplificar as inúmeras vantagens na aquisição de Oxigênio por 
PSA/VPSA apresentamos o seguinte quadro: 
 

  
QUADRO COMPARATIVO - AS VANTAGENS PARA ADMINISTRAÇÃO NA 

AQUISIÇÃO DO SISTEMA PSA/VPSA - USINAS CONCENTRADORAS 
 
 

Oxigênio Gasoso – Usinas 
concentradoras (PSA/VPSA) 

Oxigênio líquido – Tanques 
criogênicos 

Produzido na forma que será consumido, 
sem perda 

Passa por processo de evaporação para 
consumo, perda de 15% do gás já 
adquirido pelo cliente 

Sua concentração pode ser verificada na  
própria unidade de saúde através de 
monitores. 

É produzido em plantas industriais 
distantes ao local de consumo. 

As centrais concentradoras utilizam 
perímetros menores ao dos tanques 
criogênicos 

Tanques criogênicos requerem área maior 
a de usinas  
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Possui a opção de recarga de cilindros de 
oxigênio e Ar comprimido 

Não possui opção para recargas de 
cilindros e ar comprimido. 

Uma central pode fornecer oxigênio e ar 
comprimido  

Necessita que o cliente adquira  
Nitrogênio líquido e misturador para 
fornecer o Ar Sintético 

Sem atrasos no fornecimento, pois o gás 
é produzido 24h por dia no local de 
consumo.  

Produzido em local distante e necessita 
de transporte especial.   

Novas usinas – VPSA geram 
concentração de até 98% (Anvisa exige 
92% com consumo energético 3 a 4 vezes 
inferior às usinas PSA) 

Por ser propenso à contaminação e a 
perda do gás na evaporação, foi 
determinada maior concentração (99%) 
para a sua comercialização.  

 
 

AS USINAS CONCENTRADORAS OFERTADAS POR ESTA LICITANTE PODEM 

ATENDER A DEMANDA TOTAL DOS HOSPITAIS CONFORME ITEM 1 DO EDITAL E, 

AINDA, SER UTILIZADA PARA ENVASAR OS CILINDROS REQUERIDOS NOS ITENS 

2, 3 E 5 DO EDITAL SEM QUALQUER PERDA DE VAZÃO E/OU CONCENTRAÇÃO DOS 

GASES MEDICINAIS.  

 
Para que não reste nenhuma dúvida à nobre comissão técnica quanto ao sistema 

de fornecimento do oxigênio por PSA, esclarecemos ainda que o processo de produção 
do oxigênio através do sistema PSA/VPSA é totalmente físico sem adição de substância 
química, diferente da criogenia onde as reações químicas podem gerar subprodutos 
arriscando a saúde dos usuários.  
 

Por não possuir o mesmo grau de risco de contaminação que o Oxigênio fornecido 

por Tanques criogênicos, foi que a Anvisa normatizou parâmetro de pureza/concentração 

diverso para Usinas concentradoras, 92%.  

 
Nossas Usinas com avançada tecnologia, permite concentração de até 99.5% 

aferida “in loco”, muito acima do determinado pelas Normas ANVISA/ABNT e idêntica ou, 
às vezes, superior à pureza do Oxigênio líquido. 

 
Embora o avanço tecnológico possibilite que usinas concentradoras atinjam o 

percentual de pureza igual ao exigido para o fornecimento de oxigênio no estado líquido, 
não há óbice para que as empresas fornecedoras de usinas concentradoras ofertem o 
produto dentro do parâmetro legal determinado pela ANVISA. 

 
Hospitais de países mais desenvolvidos econômica, tecnológica e industrialmente, 

como Estados Unidos, França, Canadá e Japão aceitam O2 a 90% de pureza baseados em 
estudos científicos que comprovam que administração no paciente com O2 a 90% ou O2 a 
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99% não resulta diferenças terapêuticas no tratamento, o que comprova a equivalência 
entre esses gases.  
 
 Muito embora o Oxigênio líquido seja fornecido em grau de pureza a 99,5% e o 
Oxigênio por PSA/VPSA a 90%, esses centros de saúde de vanguarda preferem, ainda, o 
fornecimento do oxigênio por PSA/VPSA. Pois, além de ser mais seguro à saúde dos 
pacientes é mais econômico, sem perdas do produto, pois não necessita passar pela 
vaporização, processo utilizado no fornecimento do O2 líquido que gera perda considerável 
e inevitável do produto quando passado para seu estado gasoso.  
 
 No Brasil a Anvisa através da RDC 50/2002 determinou o percentual mínimo 
concentração a 92% e disponibilização de monitores de concentração do gás fornecido. 
Contudo, geralmente, as empresas fornecedoras de oxigênio líquido não cumprem esta 
determinação.   

 
Nosso sistema PSA/VPSA oferece, ainda, a opção de um sistema acoplado a um 

enchedor de cilindros, com total segurança atendendo aos critérios estabelecidos pelas 
normas nacionais e internacionais. 
 

O Brasil vem acompanhado esta evolução da indústria de gases medicinais e muitos 
de seus órgãos públicos já adotam o sistema PSA/VPSA, por comprovarem a eficácia e 
economia deste sistema.  
 

Esclarecido isso, mister informar que não há qualquer subsídio legal para que em 

uma licitação seja exigido um tipo de fornecimento em detrimento do outro, sendo o 

correto apenas solicitar o produto final, ou seja o gás medicinal requerido. Fazê-lo é 

direcionar o Edital, ferindo a competitividade e desrespeitando o princípio da 

Economicidade, princípios basilares do processo licitatório. 

Mister se faz ressaltar, Ilustríssimo Senhor Pregoeiro, que a Lei Federal 8.666/93, 

materializa, entre outros, determinados princípios, de forma expressa e imperativa, não 

podendo o administrador furtar-se a observá-los integralmente, sob pena de 

responsabilidade nos termos da legislação em vigor. Com efeito, assim dispõe o referido 

Diploma Legal, in verbis:  

"Art. 3.º - A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração e será processa da e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório (desde que observados os pré-
requisitos formais e materiais exigidos em lei), do julgamento 
objetivo e dos que lhe são correlatos. 
  
§ 1.º - É vedado aos agentes públicos:  
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou distinções" (grifo nosso). 

 

Assim, a RDC 50 da ANVISA dispõe três possibilidades de fornecimento dos 

gases requeridos. Atendendo a norma, esta Administração possibilitará a 

participação de um maior número de licitantes e, consequentemente, de melhores 

ofertas para os cofres públicos. 

 
Lembramos que as RDCs 69/2008 (boas Práticas de Fabricação) 70/2008 

(Notificação dos gases medicinais – AFE), 32/2011 (critérios para concessão da AFE), RDC 
68/2011; RDC 09/2010 e RDC 16/2014, todas criadas para regulamentar processos que 
demandam um maior controle por estarem ou se iniciarem distantes das Unidades de 
Saúde, não se aplicam ao fornecimento por PSA.  

 
 
2. DA OBRIGATORIEDADE DA VISITA TÉCNICA 

 
 

Sobre a apresentação do termo de visita técnica, o TCU já se posicionou contra sua 
obrigatoriedade, pois afronta o rol taxativo de exigidos por lei.  
 

 
TCU (Acórdão nº 1174/2008 
 

“Caso a licitante não queira participar da visita coletiva nos dias 
programados, deverá apresentar, em substituição ao atestado de 
visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total 
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 
com o DNIT” 

 
A visita à obra deve ser imprescindível, pois em regra é suficiente declaração formal assinada 

pelo responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da obra, 
caso contrário, a exigência afronta os arts. 3º, § 1º, inciso I e 30, inciso II e § 5º, da Lei nº 8.666/1993.  
 

Ademais, esse é o posicionamento do TCU Acórdão nº 1174/2008. Essa exigência 
representa entrave à participação de empresas situadas em outros estados da federação devido 
aos custos extras de deslocamento até a cidade de prestação do serviço, o que restringe a 
COMPETITIVIDADE do certame. PRÁTICA rechaçada pelos Tribunais de Conta e ordenamento 
jurídico.  

 
Desta forma, requer que o edital seja alterado viabilizando a apresentação da 

Declaração apresentado pelas licitantes conforme orientação do TCU, já adotado nos 

procedimentos licitatórios de todos as esferas da Administração pública.  
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Assim, em face de tais irregularidades encontradas no edital, entende a ora Impugnante que 

tais vícios comprometem o prosseguimento do certame e impõe-se a sua alteração, com a 

consequente adequação ao Ordenamento Jurídico Pátrio.  

 

 

3. DO PEDIDO: 
 

Isto posto, é a presente Solicitação de Impugnação com modificação do Edital 

para requerer: 

1) QUE SEJA POSTO EM CONFORMIDADE COM A RDC 50, PERMITINDO 

QUALQUER DOS TIPOS DE FORNECIMENTO DO OXIGÊNIO MEDICINAL,  

CONFORME ELENCADOS NA RDC 50/2002 DA ANVISA; 

 
2) QUE SEJA PERMITIDA A ENTREGA DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA 

TÉCNICA 

 

Assim, esta Administração possibilitará uma competição em igualdade de condições 
entre todas as empresas que porventura venham almejar participar desse Pregão dentro 
do princípio da isonomia e na forma da Legislação aplicável. 

 
Pelo exposto, AAE-Metalpartes Produtos e Serviços Ltda requer que o presente 

Pedido de Impugnação percorra as instâncias legais com as devidas fundamentações, para 

que se proceda a modificação do Edital por medida de legalidade. 

 

Termos em que, 
Pede deferimento! 

 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2018. 

 

 

 
 
 

AAE - METALPARTES PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. 
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